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atuais advogados, subscritores deste recurso, bem como
são válidos os atos praticados por seus antigos procu-
radores, dentre os quais um deles, Dr. João Paulo Campello
de Castro, assinou o acordo homologado pelo Juiz.

Desse modo, confiro que, na procuração de f.
1.029, além dos poderes de representação em juízo,
foram outorgados pela apelante aos seus antigos procu-
radores, dentre eles o Dr. João Paulo Campello de
Castro, poderes para transigir, acordar, receber, quitar,
desistir e substabelecer.

Assim, não restam dúvidas de que a situação trazi-
da pela apelante deve ser dirimida por via de ação
própria, no que entender de direito.

Nesse sentido, às f. 1.201/1.202, manifestou a
douta Procuradora de Justiça, Dr.ª Janete Gomes Oliva:

[...] o segundo apelo não deverá ser conhecido por faltar-lhe
um dos requisitos intrínsecos de admissibilidade.
É que os autores, na qualidade de sucessores de Alzira Maria
Silva, e os réus, ao ajustarem o acordo de f. 1.048/1.052,
objetivavam pôr fim às ações de usucapião e reconvenção,
renunciando expressamente ao direito em que se fundava a
ação de usucapião por eles proposta, desistindo também
expressamente do prazo recursal e requerendo que a ação
fosse extinta com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, III e V, do CPC.
O il. Parquet manifestou-se favoravelmente ao acordo que então
foi devidamente homologado pelo il. Juiz a quo (f. 1.053).
Nesse contexto, sendo certo que a apelante anuiu com o acor-
do que versava sobre direitos disponíveis, não cabe a ela ado-
tar o presente recurso visando desconstituir a transação por ela
realizada, que já foi devidamente homologada.
[...]
Logo, considerando-se que a apelante não possui interesse
em recorrer, não deve ser conhecido o apelo.
Ademais, estando encerrada a relação processual, a ale-
gação da apelante de vício no negócio jurídico somente
poderá ser analisada em ação própria para tanto e não em
sede de recurso de apelação (sic).

Com efeito, diante da falta de interesse recursal da
apelante, não conheço do recurso.
Dessarte, nos termos da fundamentação adotada,

ressalvo que inexiste violação aos arts. 108, 167, § 1º,
II, e 657 do Código Civil, visto que apenas reconheço a
falta de interesse recursal da apelante, já que expressa-
mente renunciou ao direito de recorrer nesses autos.

Conclusão.
Nos termos da fundamentação adotada, em obser-

vância ao art. 93, inciso IX, da Constituição da República
e ao art. 131 do Código de Processo Civil, não conheço
das apelações.

As custas recursais, na primeira apelação, devem ser
suportadas por David Lavinsky e, na segunda apelação,
por Conceição Imaculada Rodrigues, suspensa a exigibili-
dade, no último caso, por estar a apelante sob o pálio da
justiça gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

O Sr. Des. Nilo Lacerda - De acordo.
O Sr. Des. Alvimar de Ávila - De acordo.
Súmula - NÃO CONHECERAM DAS APELAÇÕES.

. . .

Ação de Cobrança - Despejo - Imóvel Comercial -
Locação - Administração Pública - Contrato -

Encerramento - Desocupação - Não-Ocorrência -
Aluguel Vencido - Obrigação de Pagar

Ementa: Apelação cível. Ação de despejo. Contrato de
locação de imóvel. Administração pública. Natureza.
Aluguel inadimplido. Pagamento devido. Recurso provido.

- A Administração Pública pode realizar contratos típicos
previstos no Direito Privado, em posição de igualdade
com o particular contratante. Nesse caso, o contrato tem
natureza semipública

- Tornando-se irregular o contrato de natureza semi-
pública, este só poderá ser extinto por acordo entre as
partes ou por via judicial.

- Mesmo nos contratos invalidados, o proveito advindo
para a Administração deve ter contrapartida, não por
obrigação contratual, mas pelo dever moral que impede
o enriquecimento ilícito de qualquer das partes.

- Comprovada a continuidade da ocupação de imóvel
após o vencimento do contrato de locação firmado com
a Administração, são devidos os aluguéis vencidos até a
efetiva entrega do imóvel.

Apelação cível conhecida e provida para condenar o
apelado no pagamento do crédito reclamado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00111166..0055..000033002244-00//000011  -  CCoommaarr-
ccaa  ddee  CCaammppooss  GGeerraaiiss  -  AAppeellaannttee::  RRiivvaallddoo  ddee  AAbbrreeuu
OOlliivveeiirraa  -  AAppeellaaddoo::  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaammppooss  GGeerraaiiss  -
RReellaattoorr::  DDeess..  CCAAEETTAANNOO  LLEEVVII  LLOOPPEESS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2007. - Caetano
Levi Lopes - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Caetano Levi Lopes - Conheço do recur-
so porque presentes os requisitos de sua admissibilidade. 

O apelante aforou esta ação de despejo cumulada
com cobrança contra o apelado. Asseverou ter firmado
com o recorrido contrato de locação de um imóvel co-
mercial destinado à instalação de pequenas indústrias
pelo período de 1º de abril a 31 de dezembro de 2004,
com aluguel mensal de R$1.700,00. Afirmou que, findo
o prazo da locação, o apelado não notificou a pessoa
jurídica instalada no imóvel para desocupá-lo e ocorreu
a prorrogação tácita do contrato, mas não foram pagos
os alugueres vencidos desde janeiro de 2005. Entende
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que tem direito à desocupação do imóvel, bem como ao
recebimento do aluguel em atraso até a efetiva entrega
das chaves. O recorrido afirmou que a responsabilidade
é do Prefeito Municipal da gestão anterior e requereu
contra ele, em autos apartados, a denunciação da lide.
Pela r. sentença de f. 146/149, as pretensões da lide
principal e secundária foram rejeitadas. 

O thema decidendum consiste em verificar se é
devido o pagamento de aluguel em atraso reclamado
pelo apelante. 

Anoto, a priori, que o apelante foi imitido na posse
do imóvel em 03.05.2006 (f. 132). 

Passo ao exame da prova. 
O recorrente juntou, com a petição inicial, o contra-

to de locação firmado entre as partes, datado de
31.03.2004 (f. 06/07), o requerimento de f. 8, protocola-
do em 23.02.2005, visando receber alugueres vencidos. 

O apelado também juntou documentos com a con-
testação. Destaco: cópias dos contratos firmados em
31.03.2004 e 31.03.2003, de f. 21/24; cópia da Lei Muni-
cipal nº 2.226, de 2003, autorizando a locação do imóvel
pelo período de 1º de abril a 31 de dezembro de 2003,
podendo ser prorrogada até 31.12.2004. Merecem igual
atenção a cópia do Projeto de Lei municipal nº 056, de
2004, de f. 36, para locação do mesmo imóvel no perío-
do de 1º.01.2005 a 31.12.2008, bem como os pareceres
de f. 37/40 e atas das sessões de votação de f. 41/54,
pelos quais o projeto de lei foi rejeitado. Destaco também:
a Lei Municipal nº 2.345, de 2005, que autoriza o Poder
Executivo a conceder incentivos, na forma de pagamento
de aluguel para pessoas jurídicas, dentre as quais a
Indústria e Comércio Estelar Ltda., ocupante do imóvel do
apelante; o parecer de f. 60, exarado pela assessoria jurídi-
ca do apelado, relativo ao requerimento do incentivo pela
mencionada pessoa jurídica, datado de 23.05.2005,
recomendando o indeferimento. Estes os fatos.

Em relação ao direito, sabe-se que o contrato fir-
mado com a Administração Pública tem peculiaridades
que o diferenciam do direito privado. E suas cláusulas
obrigam a Administração, conforme ensina Hely Lopes
Meirelles (na obra atualizada por Eurico Andrade
Azevedo et al. Direito administrativo brasileiro. 27. ed.
São Paulo: Malheiros, 2002, p. 206): 

Não é, portanto, o objeto, nem a finalidade pública, nem o
interesse público, que caracterizam o contrato administrati-
vo, pois o objeto é normalmente idêntico ao do Direito
Privado (obra, serviço, compra, alienação, locação) e a
finalidade e o interesse público estão sempre presentes em
quaisquer contratos da Administração, sejam públicos ou
privados, como pressupostos necessários de toda atuação
administrativa. É a participação da Administração, derro-
gando normas de Direito Privado e agindo publicae utilitatis
causa, sob a égide do Direito Público, que tipifica o contra-
to administrativo. 
A Administração pode realizar contratos sob normas pre-
dominantes do Direito Privado - e freqüentemente os realiza
- em posição de igualdade com o particular contratante,
como pode fazê-lo com supremacia do Poder Público. Em
ambas as hipóteses haverá interesse e finalidade pública
como pressupostos do contrato, mas, no primeiro caso, o

ajuste será de natureza semipública (contrato administrativo
atípico, como já conceituou o extinto TRF), e somente no
segundo haverá contrato administrativo típico. 

Na espécie, trata-se de contrato de locação em
que a Administração Pública figura como locatária para
atender a demanda de interesse e finalidade públicas, ou
seja, o incentivo à instalação de indústrias que viriam
incrementar a atividade laboral e a economia do Municí-
pio. A natureza do contrato aqui é semipública. 

Nos contratos em que participa, a par de suas
prerrogativas, a Administração Pública tem direitos e obri-
gações, conforme esclarece o mesmo autor e na mesma
obra (Hely Lopes Meirelles na obra atualizada por Eurico
Andrade Azevedo et al. Direito administrativo brasileiro.
27. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 219/220): 

O contrato administrativo, como, de resto, qualquer contra-
to, deve ser executado fielmente, exercendo cada parte seus
direitos e cumprindo suas obrigações. Na execução do con-
trato administrativo, a Administração nivela-se ao particular,
de modo que a cada obrigação deste corresponde um di-
reito daquela, e vice-versa, segundo as cláusulas contratuais
e as normas pertinentes. 
Direitos - o principal direito da Administração, além dos con-
substanciados nas cláusulas contratuais e nos regulamentos
próprios da espécie, visando à obtenção do objeto do contrato,
é o de exercer suas prerrogativas (...) diretamente, isto é, sem a
intervenção do Judiciário, ao qual cabe ao contratado recorrer
sempre que não concordar com as pretensões da Administração
e não lograr compor-se amigavelmente com ela.
O principal direito do contratado é o de receber o preço, nos
contratos de colaboração (execução de obras, serviços e
fornecimentos), na forma e no preço convencionados, ou, do
mesmo modo, a prestação devida pela Administração, nos
contratos de atribuição (concessão de uso de bens públicos e
outros dessa espécie). [...] O descumprimento dessas obri-
gações dá ao particular o direito de pedir a rescisão judicial
do contrato, com a devida indenização por perdas e danos. 

Sobre a extinção do contrato, acrescenta o doutri-
nador, na mesma obra, à p. 209: 

O contrato administrativo ilegal pode ser extinto por anu-
lação unilateral da Administração, mas sempre com oportu-
nidade de defesa para o contratado, em cujo expediente se
demonstre a ilegalidade do ajuste. É de se advertir que
somente o contrato tipicamente administrativo é passível de
anulação unilateral, não o sendo o contrato de Direito
Privado (compra e venda, doação e outros), firmado pela
Administração, o qual só pode ser extinto por acordo entre as
partes ou por via judicial. Observe-se, porém, que, mesmo
nos contratos anulados, o que foi realizado com proveito da
Administração deve ser pago, não por obrigação contratual,
mas pelo dever moral que impede o enriquecimento ilícito de
qualquer das partes (art. 59, parágrafo único). 

Acrescento que a ação de cobrança pressupõe a
existência de uma dívida inadimplida pelo solvens. Assim
ensina De Plácido e Silva (no Vocabulário jurídico. 5. ed.
Rio de Janeiro: Forense, 1978, v. I, p. 21): 

Ação de cobrança. É a que resulta do chamamento do deve-
dor a juízo, para pagamento de obrigação representada em
documento assinado pelo devedor ou resultante de qualquer
compromisso por ele assinado, ou decorrente de contrato. 
(...) Desse modo, a ação de cobrança mostra sempre o di-
reito de exigir o cumprimento de uma dívida, resultante de
qualquer espécie de obrigação, mediante a qual se mostra
obrigado a esse pagamento. 
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No caso em exame, insista-se, o apelado firmou
contrato de locação com o apelante nos períodos de 1º
de abril de 2003 a 31 de dezembro de 2004 (f. 21/24),
conforme autorização da Lei Municipal nº 2.226, de
2003 (f. 28). Posteriormente, foi editada a Lei Municipal
nº 2.345, de 2005 (f. 58/59), autorizando a concessão
de incentivos a empresas já instaladas no Município, na
forma de pagamento de aluguel proporcional ao
número de empregos diretos. Dentre as empresas con-
templadas, foi incluída a Indústria e Comércio Estelar
Ltda., instalada no imóvel do apelante. Este requereu o
incentivo para o exercício de 2005, mas houve parecer
da assessoria do apelado para o indeferimento do pedi-
do (f. 60 e 64). Acrescento que o apelante foi imitido na
posse do imóvel em 03.05.2006 (f. 132). 

Vê-se que, após o vencimento do contrato em
31.12.2004, o imóvel continuou sendo ocupado pela
indústria favorecida pelo apelado, embora o contrato de
locação escrito não tenha sido renovado. Porém, foi edi-
tada nova lei municipal autorizando a concessão do
incentivo à mesma pessoa jurídica e o apelado não com-
provou ter indeferido o pedido da beneficiária nem a
notificação dela para desocupar o imóvel. Assim, o
apelante, que não tem a prerrogativa de autotutela,
jamais poderia retomar o imóvel sem intervenção judi-
cial, embora irregular a ocupação. 

Ora, omitindo-se a Administração Pública no seu
dever de fiscalizar o cumprimento do contrato ou provi-
denciar sua desocupação e devolução ao locador, não
pode transferir ao particular o prejuízo pela ocupação
irregular do imóvel, sob pena de enriquecimento ilícito.
Portanto, os aluguéis do período de 1º de janeiro de
2005 a 2 de maio de 2006 são mesmo devidos. Logo,
o inconformismo do apelante deve ser acolhido. 

Com esses fundamentos, dou provimento à apela-
ção para reformar a sentença. Em conseqüência, condeno
o apelado ao pagamento dos alugueres vencidos no perío-
do de 1º.01.2005 a 02.05.2006, pelo valor mensal con-
tratado, corrigido monetariamente pela tabela divulgada
pela Corregedoria-Geral de Justiça deste Tribunal desde os
vencimentos de cada parcela, acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno o apelado,
ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro em R$1.000,00, tendo em conta a boa qualidade
do trabalho prestado e o tempo necessário para tanto.
Finalmente, condeno o apelado a ressarcir o apelante
quanto às custas processuais que antecipou, inclusive as
recursais, monetariamente corrigidas pelo mesmo índice já
mencionado e a partir da data de cada desembolso. 

Sem custas finais. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembar-

gadores Francisco Figueiredo e Nilson Reis. 
Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa -
Câmara Municipal - Servidor Público - Cargo em
Comissão - Investidura Simulada - Vencimentos -

Recebimento Indevido - Devolução ao Erário -
Procedência do Pedido

Ementa: Ação civil pública. Improbidade administrativa.
Câmara Municipal. Designação simulada de servidores.
Cargos em comissão. Falta de prestação regular de serviços.

- É procedente o pedido de ressarcimento, formulado em
ação civil pública, diante da demonstração de que servi-
dores municipais, ocupantes, na época, de cargo comis-
sionado, não exerceram regularmente suas funções.

Nega-se provimento ao agravo retido, rejeita-se a preli-
minar e nega-se provimento aos recursos de apelação.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0035.00.003341-11/004  -  CCoommaarrccaa
ddee  AArraagguuaarrii  -  AAppeellaanntteess::  11ªª))  VVaanneessssaa  ÁÁrraabbee  LLeennzzaa,,  22aass))
EEuunniiccee  MMaarriiaa  MMeennddeess  CCuunnhhaa  ee  oouuttrraa  -  AAppeellaaddoo::  MMiinniiss-
ttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::  DDeess..
AALLMMEEIIDDAA  MMEELLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO RETIDO, REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVI-
MENTO ÀS APELAÇÕES.

Belo Horizonte, 6 de setembro de 2007. - Almeida
Melo - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

O Sr. Des. Almeida Melo - Conheço dos recursos,
porque atendidos os pressupostos de admissibilidade.

A sentença de f. 604/656-TJ julgou improcedentes
os pedidos iniciais contra os réus Dalva Rosa Silva e ou-
tros e procedentes os pedidos iniciais, para condenar,
entre outros requeridos, Heloísa Cristina de Carvalho
Cunha, Maria Eunice Mendes Cunha e Vanessa Árabe
Lenza a ressarcirem ao erário os valores que perceberam
a título de vencimentos e à suspensão dos direitos políti-
cos por 3 (três) anos.

Vanessa Árabe Lenza, no recurso de f. 657/663-TJ,
pede, em forma de preliminar, a apreciação de agravo reti-
do. No mérito, sustenta que as provas dos autos não de-
monstram ser “servidora-fantasma”. Alega que não houve
qualquer determinação da Universidade Federal de Uber-
lândia no que se refere à apresentação, no momento da
matrícula, de comprovante de exercício de cargo público.

As segundas apelantes, na apelação de f. 667/771-
TJ, argúem, em preliminar, cerceamento de defesa. No
mérito, dizem que não existem provas suficientes para a
condenação.


